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LEI Nº 9.219, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM GARANTIA DA UNIÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito junto a instituições inanceiras nacionais, com a garantia da União, até o 
valor de R$ 790.674.713,17 (setecentos e noventa milhões e seiscentos e setenta e quatro mil e setecentos e treze reais e dezessete centavos), com 
aplicação dos recursos no âmbito do Programa Visão Alagoas II, cujo objetivo é o inanciamento de obras de infraestrutura rodoviária e aeroportuária, 
bem como de obras de urbanização e infraestrutura e equipação de unidades de saúde, observada a legislação vigente, em especial as disposições da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, às operações de crédito de que tratam esta Lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem o art. 157 e a alínea a do inciso I e inciso II do art. 159, complementadas 
pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas 
em direito.
Art. 3º Os recursos provenientes das operações de crédito a que se referem esta Lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do art. 32 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de inanciamento a que se refere o art. 1º desta Lei.
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes das operações de crédito ora autorizadas.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de abril de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 9.220, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR, AO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO SUPLEMENTAR EM FAVOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS - MPE/AL, NO VALOR QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, em favor do Ministério Público do Estado de Alagoas - MPE/AL, o crédito suplementar no Programa 
de Trabalho - PT 1030000040312200042500 - Gestão de Pessoas, Fonte 500 - Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), como discriminado nos Anexos I e II desta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão do disposto no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de abril de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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LEI Nº 9.220, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

ANEXO I

Código Orçamentário Especiicação
Natureza Despesa/Fonte de 
Recurso

Valor R$
03000 MINISTÉRIO PÚBLICO 10.000.000,0003004 MINISTÉRIO PÚBLICO
03.122.0004.2500 - Todo Estado GESTÃO DE PESSOAS 3.1.90.11/0500 10.000.000,00

LEI Nº 9.220, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

ANEXO II

Código Orçamentário Especiicação

Natureza Despesa/Fonte de 
Recurso

Valor R$

30000 SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À 
VIOLÊNCIA 10.000.000,00

30041 SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À 
VIOLÊNCIA

14.421.0004.5185 - Todo Estado MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUMESE 3.3.90.36/0500 4.600.000,00
14.122. 0004. 2001 - Todo Estado MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO 3.3.90.36/0500 5.400.000,00

=========================================================================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 848194

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO AMARAL 
DANTAS, GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 25 DE ABRIL 
DE 2024, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1101-1552/24, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo 
o Projeto de Lei nº 706/2024 de iniciativa do Poder Executivo 
Estadual e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-
se.

PROC.E:1101-1553/24, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo 
o Projeto de Lei nº 835/2024 de iniciativa do Poder Executivo 
Estadual e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-
se.

PROC.E:1204-1678/23, do TJ/AL = Nos termos do Despacho PGE 
SUBPMCB 17023346 e do Despacho PGE COOPJ 17037802, 
aprovado pelo Despacho PGE GPG 20954609, todos da 
Procuradoria Geral do Estado - PGE, autorizo a lavratura dos 

Decretos de Promoção e Retiicação da Reserva Remunerada 
de NEUVALBER JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 469.178.104-87, em razão da decisão judicial, transitada em 
julgado, objeto da Ação Judicial nº 0725429-59.2021.8.02.0001, 
da lavra da 18ª Vara Cível da Capital/Fazenda Estadual. 
Remetam-se os autos à Procuradoria Geral do Estado - PGE para 
ins de comprovação, perante o Juízo processante, da efetivação 
da providência e adoção das demais medidas legais cabíveis. 
Em seguida, encaminhem-se os autos ao Comando Geral da 
Polícia Militar de Alagoas para adoção das medidas necessárias à 
regularidade dos cálculos dos proventos dos interessados.

==============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 848195
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Estado de Alagoas
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GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS

VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS

PODER EXECUTIVO

SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL
FELIPE DE CARVALHO CORDEIRO

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
ALINE RODRIGUES DOS SANTOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
KÁTIA BORN RIBEIRO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE ALAGOAS
SÍLVIO ROMERO BULHÕES AZEVEDO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
MELLINA TORRES FREITAS

SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA PRIMEIRA INFÂNCIA
CAROLINE RODRIGUES LEITE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA
RENATA DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO
VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  
MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE

SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES

SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
GINO CÉSAR MENESES PAIVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER E DIREITOS HUMANOS
MARIA JOSÉ DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
ARABELLA JANNE MENDONÇA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO
PAULA CINTRA DANTAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA
LUIZ ANDRÉ MOITA ARAÚJO - Respondendo interinamente

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FLÁVIO SARAIVA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
CLAUDIA PINTO ALVES BALBINO

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
BÁRBARA FAUSTINO BRAGA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA GOVERNANÇA CORPORATIVA
IASNAIA POLIANA LEMOS SANTANA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E INTERNACIONAIS
HUGO NOGUEIRA LEAHY MOURA

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS
ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA - Perita Geral 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO - Delegado Geral

COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – Cel PM

COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS
SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA – Cel BM
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Maurício Cavalcante Bugarim
Diretor-presidente

Sidney Bueno dos Santos
Diretor Administrativo Financeiro

José Otílio Damas dos Santos
Diretor comercial e Industrial
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DECRETO Nº 96.851, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, 
tendo em vista o contido no Despacho PGE SUBPMCB 17023346 e no 
Despacho PGE COOPJ 17037802, aprovado pelo Despacho PGE GPG 
20954609, todos da Procuradoria Geral do Estado, e o que mais consta do 
Processo Administrativo nº E:01204.0000001678/2023,
Considerando a decisão judicial, transitada em julgado, objeto da Ação 
Judicial      nº 0725429-59.2021.8.02.0001, da lavra da 18ª Vara Cível da 
Capital/Fazenda Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Fica promovido, POR RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO, 
pelo critério de Antiguidade, a partir de 3 de novembro de 2022, o 
Subtenente PM NEUVALBER JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 469.178.104-87, matrícula nº 6696-6, nos termos dos arts. 10, IV, e 
16 da Lei Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004, c/c o art. 35, § 
2º, do Regulamento de Promoção dos Oiciais e Graduados da Ativa da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Estado de Alagoas, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 2.356, de 14 de dezembro de 2004, ao posto de 
2º Tenente da mesma Corporação.
Art. 2º Fica promovido, POR RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO, 
pelo critério de Antiguidade, a partir de 4 de novembro de 2022, o 2º 
Tenente PM NEUVALBER JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 469.178.104-87, matrícula nº 6696-6, nos termos dos arts. 10, IV, e 
16 da Lei Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004, c/c o art. 35, § 
2º, do Regulamento de Promoção dos Oiciais e Graduados da Ativa da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Estado de Alagoas, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 2.356, de 14 de dezembro de 2004, ao posto de 
1º Tenente da mesma Corporação.
Art. 3º Fica retiicado o Decreto Estadual nº 73.163, de 10 de fevereiro de 
2021, publicado no Diário Oicial do Estado em 11 de fevereiro de 2021, 
que transferiu para a Reserva Remunerada o Subtenente PM NEUVALBER 
JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 469.178.104-87, matrícula 
nº 6696-6, nos termos do art. 49, II, da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de 
maio de 1992, c/c o art. 17, §§ 3º e 4º, da Lei Estadual nº 6.514, de 23 
de setembro de 2004, com proventos integrais, calculados sobre sua 
graduação atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei Estadual nº 7.580, de 7 
de fevereiro de 2014, observando-se o sistema remuneratório sob a forma 
de subsídio, para fazê-lo no posto de 1º Tenente da mesma Corporação, a 
partir de 4 de novembro de 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de abril de 
2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

==============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 848196
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